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PRESIDENTE ^ ^

O Vereador que subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno desta Casa de Leis, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III,
requer à mesa, ouvido o Plenário, seja remetido expediente ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Nelson José Tureck, solicitando fornecer cópia do Processo
Administrativo que gerou a resposta a essa Casa de Leis através do Ofício N°
307/2010 - DEADM/SEFAD, em atendimento ao Requerimento protocolado sob n°
253/10, conforme documentos anexos.

JUSTIFICATICA

Justificamos a referida proposição, face o contido no Ofício n° 307/2010
- DEADM/SEFAD, expedido pelo Executivo Municipal, não nos foi fornecido respostas
condizentes às indagações contidas no Requerimento acima mencionado, além de
não prestar as informações solicitadas de forma digna com que a Administração
Pública deve zelar, devemos lembrar que o Artigo 4°, do Decreto Lei 201/67, prevê a
recusa no atendimento das informações solicitadas como infração política-
administrativa, tendo como sanção a "cassação do mandato".

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 01 de junho de 2010.

171/LOC.



Campo Mouráo
Pólo Brasileiro de Alimentos Campo Mouráo

Ofício n° 0307/2010 - DEADIVI/SEFAD

Campo Mourão, 13 de abril de 2010.

Senhor Presidente,

Em atenção ao Requerimento formulado pelo Vereador Sidnei de
Souza Jardim, tenho a informar-lhe e aos Nobres Pares dessa Colenda Casa de
Leis que:

Município:
Com base nas informações prestadas pela Procuradoria Gerai do

Ofício n.° 418/2010- GAB/PRES; Requerimento n.° 253/2010;

Em consonância com o art. 5°, IV, da Constituição Federal, que
estabelece: "é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato".
Isto significa que o autor deve ser identificado, mesmo que através de
pseudônimo. Para o Professor José Afonso da Silva: "A liberdade de
manifestação do pensamento tem seus ônus, tal como o de o manifestante
identificar-se, assumirclaramente a autoria do produto pensamento manifestado,
para, em sendo o caso, responderpor eventuais danos a terceiros. Daíporque a
Constituição veda o anonimato" (Silva, 1995, p.223).

Solicitamos a gentileza de nos fornecer a identificação do internauta
o qual realizou o comentário no site www.bocasanta.com.br que embasou a
presente proposição.

Assim sendo, já que o requerimento toma por base informação
destituída de qualquer identificação do autor, não merece atenção formal, a não
ser que alguém assuma a autoria e a responsabilidade por eventual crime contra
a honra.

Ateflciosamer}te

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR
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Ofício n° 418/10-GAB/PRES.
Campo Mourão, 15 de março de 2010.

Senhor Prefeito,

Conforme Requerimento protocolado sob n° 253/10, de autoria do
Vereador SIdnei de Souza Jardim, aprovado por unanimidade em Plenário,
solicitamos a Vossa Excelência que nos infomie sobre a refomia da passarela da Rua
Presbítero José Domingos dos Santos Filho, do Jardim Laura:

• Vossa Excelência já providenciou ou providenciará o conserto da passarela da Rua
Presbítero José Domingos dos Santos Filho (antiga Rua Inhambu), no Jardim
Laura?

• Esse conserto está previsto no orçamento do Município?

• Se negativo. De que forma será feita essa reforma? E a previsão desse conserto é
para quando?

• Qual o índice de risco de desabamento ou outro tipo de desastre que essa passarela
vem proporcionando à população da fonna que a mesma se encontra?

• Será providenciado o conserto da referida passarela ou simplesmente irá dizer que
será consertada, mas não realizará os devidos reparos?

Tais infonnações se fazem necessárias considerando os comentários
expostos no site www.bocasanta.com.br, nos dias, a saber:

(WMrt-.itn Pr.çn pnm n prefeitr^ Nfílsnn Tiireck oue passe pela
Rua Inhambu (fundos do Expresso Nordeste) e veja que situação está a passarela,
caindo aos pedaços e buracos, então, próximos à Escola Pequenos Brilhantes, lá onde
o senhor e a vice foram pedir votos."

03/04/2009 - Nesta data foi publicada nota em que constavam as más condições da
referida passarela;

- continua -

Excelentíssimo Senhor ^ •
Prefeito Nelson José Tureck,

' xv Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/vbn.



Fl. 02 do Ofício 418/10-GAB/PRES.

Além disso, Vossa Excelência não pode alegar que não estava sabendo
desse problema da passarela, pois recebemos 'resposta' do Executivo Municipal em
29/09/2009, a qual, aliás, nos obrigou a reiterar o Ofício n° 1.523/2009, de24/04/09,
oriundo do Requerimento protocolado sob n® 1.263/2009.

Tal atitude é um descaso com essa Casa de Leis, bem como com a
população que o elegeu, pois por diversas vezes Vossa Excelência não cumpre o que
determina a Lei Orgânica do Município em seu Artigo 55 inciso XVI, nos obrigando a
reiterar, a exemplo de tantos outros, o Ofício mencionado acima.

Respeitosamente,

Dr. Eraiao reociorü Ülivuii
Presidente



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N." 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

{ ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula poroutroVereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO A PREJUDICIALIDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

-QUANTO AOS QUESITOS B)<^^ECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
( X) há óbice, a dua^/fuas no local, e uma avenida , esta proposição não cita os nomes das mesmas..

( )a proposiç^/a^fere oartigo 151, §2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a propdsição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°.... /2009. (em
anexoyaú. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

\ PROPOSIÇÃO TEWl CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISO II, ALÍNEA "E", DO R.l. rejeitado em plenário pela maioria .

( ) A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANÜAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.l.

Campo Mour^, 0^ de Junho de 2010.

ELIAS DA SÍLVA^
Chefe da Divisão Legislativa



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

-QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA-

( ) nâo existe súmula registrada poroutro Vereador sobre o assunto.

( ) existeo registro de súmula poroutro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

iviAM^WA^ ^ EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SORRF A
( ) Nâo

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIAI IDAnF-

( ) nâo há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( )a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PAR^RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO

( X) há óbice, a duas^pdás no local, e uma avenida , esta proposição não cita os nomes das mesmas..

( )a proposiçã^/fêre oartigo 151, §2°, inciso I, do R. I., pois nâo está formalizada eem termos.

( )a proDpéíçâo tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° /2009 (em
anexo)^rt. 151, §2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151 6 2°
INCISO 11, ALÍNEA "E", DO R.l. rejeitado em plenário pela maioria .

( )APROPOSIÇÃO REFERE-SE AOBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.l.

Campo Mourão, 09 de Junho de 2010.

ELIAS

Chefe da Divisão Legislativa



836/2010 - 14/05 X REQUERIMENTO - Sidnei de Souza Jardim - EXECUTIVO
MUNICIPAL - EN^AR CÓPIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO QUE GEROU O
OFiCIO N° 307/^10 - DEADM/SEFAD.
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Rua Harrison José Borges, 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380

C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

fe-mail:leqislativomunicÍpalía)start.com.br www.camaracm.cotn.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: -^/06/2010.

/20^0( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
(V-) Requerímenío
( ) Outros

/2010

JOH_/2010
/2010

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.M. n°
( ) Moção n"

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

( ^ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudidalidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir:

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstilucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

_/2010
_/2010
_/2010

/2010

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer proiatado em jj/C^ /2010.

} favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.

( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter Fra
Procurado

Gab/P

bstitutivo em anexo.

Diligências.

Emendas em anexo.


